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procedimentos inerentes a sua função e objetivo Íim da presente nomeação.
Comissâo processante no que couber.

Buritinópolis - GO,06 de janeiro de 2023.

inclusive. auxiliando

A Prefeita Municipal de Buritinópolis. Sra. Ana Peula Soares
Dourado. portadora «lo RG n"I SSP/GO e inscrita no CPF n"I652f. residente e
domiciliado no Município de Buritinópolis. estado de Goiris. no uso de suas atribuições lcgais
cont'eridas pcla Lei Orgânica do Municipio e alteruçítcs:

Considerando a necessielade de alienor. através de leilõo púhlico e de ocordo com a legislução
vigenle. veículos. mcitluinas e bens móveis e imoveis diversos de propriedade do município de
Buritinopolis. Estado de Goiás, e que se enconÍram em diferentes estado de conservução. sucata:i
ou sucaleados. antieconômicos. inservíveis. irrecuperúveis, em desuso ou recuperát,eis trxtr
lerceiros, medicla esta de relevonle interesse púhlico. observando os princípios hásicos da l-ei n"
8.666,/93 e suos alterações:

Considerondo que o l.eiloeiro Púhlico Oíicial exerce uma.função púhlica delegudo pelo Estuút
alra,és ela Junta Comercial. e esle possui competência e experiência pro./issional. em consonanciu
com a necessidode de m,oliar os hens móveis diverxts do município disponibilizado.s puru
alienuçõo. sem ônus ou custos.financeiros Wra a administração:

Considerando os termos do Incisos lll do Artigo 38 e Artigo 53 du Lei n" 8.666/93 que tratu dus
I icitctçíies e conlrolos adminislralivos :

('onsiderundo que o Ártigo 33. § 2" da lrtslrução Normativct n" l7i20l3iDREI pret'ê que o Leiloeint
Prihlico OJicial pode ser de liwe escolha do ente interessado:

Considerundo que a alienoção de hens móveis diversos atende ao relevante interesse púhlico
municipal.

RESOLVE

Artigo l" - Nomear e autorizar o Leiloeiro Público OÍjcial do Estado do
Tocantins. Senhor Murilo Gonçalves Ramos. portador da Matrícula 028. CPF 1959.081-I R(i
I para conduzir o certame do leilão público em data a ser marcada coniuntamente.

Artigo 2" - O Leiloeiro realizaráo leilão com estrita observância da Lei
das Licitações no 8.ffi6193 e suÍls alterações, demais legislação peíinente e de acordo com o próprio
Edital do ceíame.

Artigo 3" - Compete ao [-eiloeiro organizar a relação e avaliar os bens
móveis e imoveis diversos que serão disponibilizados para o leilão e subordinar essa avaliação a
homologação da Prefeita Municipal. operacionalizar. divulgar, prestar contas. expedir os
documcntos relêrente as arrematações. produzir a Ata circunstanciada- enhm. realizar todos os
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Artigo 4" - A Pretbitura Municipal fica isenta de pagamento de comissão
ou reembolso de despesas com o Leiloeiro, que cobrani apenas do Arrematante Comprador a

comissão estipulada em 5o/o (cinco por cento) da venda dos bens móveis e imoveis diversos.

AÉigo 6" - A Comissão Especial para Avaliação de Bens Móveis e

Imoveis do Municipio de Buritinópolis. será a comissão processante do presenles leilercs.

Artigo 7"- F.sta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de BuritinópoliVGO. 06 de janeiro de
2023

nneuilk#b-ourado
PREFEITA MI.JNICIPAL
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